
EMENDAS RELATIVAS AO SEU ANEXO, OBJETIVOS, METAS E
ESTRATÉGIAS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 

(PL 2614/24)

EMENDA Nº           /2025 

Emenda  modificativa ao PNE, referente a
estratégia 1.5 do Projeto de Lei. 

A estratégia 1.5 do Projeto de Lei nº 2614/2024 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Ampliar  o  acesso  à  educação  infantil  em tempo integral,  com espaços  e
tempos apropriados às atividades educativas, de forma a garantir  padrão
nacional de qualidade da educação infantil, conforme o CAQi/CAQ, com
vistas a priorizar o atendimento das crianças em situação de vulnerabilidade
socioeconômica

JUSTIFICATIVA
O atendimento em tempo integral responde a um direito das crianças e uma
demanda das famílias, especialmente quando consideramos que quem mais
se ocupa da educação e cuidado das crianças no espaço da família  são
mulheres trabalhadoras. Neste sentido, além de garantir um direito a uma
jornada  integral  para  as  crianças,  se  faz  necessário  assegurar  que esse
tempo de permanência na instituição de educação infantil tenha subsídios
materiais,  profissionais  e  de  propostas  pedagógicas  que  consolide  uma
educação  efetivamente  integral.  Isso  exige  insumos  adequados  e  que
respondam  a  padrão  nacional  de  qualidade,  a  fim  de  mitigar  as
desigualdades que afetam as instituições dos diferentes territórios do nosso
país.

Nesta direção, solicita-se o apoio dos/as parlamentares no acolhimento da 
presente emenda.

 
Sala da Comissão,      de maio de 2025

 Rogério Correia
Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257110998000
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